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PORTARIA N° 01/2026 

 
“Dispõe sobre a concessão de férias a 
servidores efetivos, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Jussiape e, 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo concedido férias funcionais de 30 dias, em 

períodos especificados, aos servidores abaixo discriminados: 

1- Alcione Gomes Xavier – Função: Merendeira – Matrícula n° 001625 – Ano de 

Referência: 2025 – Período: 05/01/2026 a 05/02/2026. 

2- Alcione Pires de Carvalho – Função: Auxiliar de Serviços Gerais – Matrícula: 

001535 – Ano de Referência: 2022 – Período: 05/01/2026 a 03/02/2026. 

3- Álvaro Souza Carvalho – Função: Auxiliar de Contabilidade – Matrícula: 

000665 – Ano de Referência: 2024 – Período: 12/01/2026 a 12/02/2026. 

4- Daniele Pereira – Função: Agente de Portaria – Matrícula: 001551 – Ano de 

Referência: 2025 – Período: 05/01/2026 a 05/02/2026. 

5- Diego Ledo Fernandes Donato – Função: Engenheiro Agrônomo – Matrícula: 

001615 – Ano de Referência: 2024 – Período: 05/01/2026 a 05/02/2026. 

6- Edson Santos – Função: Guarda Municipal – Matrícula: 001603 – Ano de 

Referência: 2021 – Período: 09/02/2026 a 09/03/2026. 

7- Eurice Silva Novais – Função: Servente – Matrícula: 000448 – Ano de 

Referência: 2025 – Período: 05/01/2026 a 05/02/2026. 

8- Eva da Solidade Caires Soares – Função: Auxiliar de Serviços Gerais – 

Matrícula: 001514 – Ano de Referência: 2025 – Período: 15/01/2026 a 

15/02/2026. 

9- Gildete Pereira Dourado – Função: Servente – Matrícula: 000430 – Ano de 

Referência: 2025 – Período: 05/01/2026 a 05/02/2026. 

10- Gilmara Santos Reis – Função: Auxiliar de Serviços Gerais – Matrícula: 

001511 – Ano de Referência: 2020 – Período: 16/12/2025 a 14/01/2026. 

11- Hilda Rocha Luz – Função: Auxiliar de Serviços Gerais – Matrícula: 001573 – 

Ano de Referência: 2024 – Período: 05/01/2026 a 05/02/2026. 
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 12- Ivan Cacio Novais Freitas – Função: Odontólogo  – Matrícula: 000506 – Ano 

de Referência: 2021 – Período: 01/12/2025 a 30/12/2025. 

13- Ivanete Marques Santos – Função: Servente – Matrícula: 000423 – Ano de 

Referência: 2025 – Período: 05/01/2026 a 05/02/2026. 

14- Ivanete Xavier Novais – Função: Servente – Matrícula: 000411 – Ano de 

Referência: 2025 – Período: 05/01/2026 a 05/02/2026. 

15- Jislane Maria dos Santos Souza – Função: Auxiliar de Serviços Gerais – 

Matrícula: 001582 – Ano de Referência: 2025 – Período: 05/01/2026 a 

05/02/2026. 

16- Leila Santos Ribeiro Freitas – Função: Agente de Portaria – Matrícula: 

001572 – Ano de Referência: 2025 – Período: 05/01/2026 a 05/02/2026. 

17- Lindalva Caires da Silva – Função: Merendeira – Matrícula: 001510 – Ano de 

Referência: 2023 – Período: 26/01/2026 a 26/02/2026. 

18- Lucélia Silva Alves – Função: Servente – Matrícula: 000455 – Ano de 

Referência: 2025 – Período: 05/01/2026 a 05/02/2026. 

19- Lucidalva da Silva Oliveira – Função: Auxiliar de Serviços Gerais – Matrícula: 

001513 – Ano de Referência: 2024 – Período: 04/12/2025 a 03/01/2026. 

20- Lucilete de Novais Silva Santos – Função: Merendeira – Matrícula: 001606 – 

Ano de Referência: 2025 – Período: 05/01/2026 a 05/02/2026. 

21- Lucimara de Novaes Silva – Função: Auxiliar de Serviços Gerais – Matrícula: 

001577 – Ano de Referência: 2025 – Período: 05/01/2026 a 05/02/2026. 

22- Sonale Santana Carvalho – Função: Servente – Matrícula: 000432 – Ano de 

Referência: 2024 – Período: 15/12/2025 a 13/01/2026. 

23- Thiago da Silva Neves – Função: Técnico em Radiologia – Matrícula: 001972 

– Ano de Referência: 2024 - Período: 12/01/2026 a 10/02/2026. 

24- Vanessa Sousa Santana – Função: Enfermeira – Matrícula: 001454 – Ano de 

Referência: 2022 – Período: 02/01/2026 a 31/01/2026 

 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 12 de janeiro de 2026. 
 

 
José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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